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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2/2019-001FME 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

ASSUNTO: ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO E 

CONTRATO, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. 

 

Direito Administrativo. Licitações e 

Contratos. Licitação Modalidade 

Tomada de Preço. Serviço de 

Obras/Serviços de Engenharia. Minuta 

de Edital. Análise jurídica prévia. 

Contratação de empresa especializada 

para execução de obras/serviços de 

engenharia para reforma e 

manutenção das unidades de ensino da 

zona rural e urbana do munícipio de 

Vitória do Xingu - PA. Aprovação. 

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 

Decreto nº 9.412/2018. 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Licitação 

para emitir parecer concernente à minuta de edital, anexos e contrato em 

procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços, com vistas à 

contratação de empresa especializada para execução de obras/serviços de 

engenharia para reforma e manutenção das unidades de ensino da zona 

rural e urbana do munícipio de Vitória do Xingu - PA, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. (fls. 38). 

Os autos, contendo 01 (um) volume e 85 (oitenta e cinco) 

páginas, foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos. 

Cumpre observar que o processo iniciou regularmente com o 

Pedido de Bens/Serviços, elaborado pela Secretaria Municipal de 

Educação, onde informa que requer licitação para contratar empresa 

especializada para execução de obras/serviços de engenharia para 
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reforma e manutenção das unidades de ensino da zona rural e urbana do 

munícipio de Vitória do Xingu – PA, justifica pontuando que: “a execução 

dos serviços elencados atenderá as necessidades das escolas municipais, 

a partir da demanda formalmente identificada. (...)” (fls. 03). 

Consta, ainda, dos autos o pedido de verificação de adequação 

orçamentária e da existência de saldo financeiro. Em manifestação o 

setor de contabilidade informa da existência de dotação orçamentária 

suficiente para suportar as despesas pela contratação dos serviços. 

Diante de tal informação, o ordenador de despesas do Município 

autorizou a despesas e determinou a instauração do Processo Licitatório 

(fls. 32 a 35). 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para 

a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital, anexos e 

contratos elaborados, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93.  Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir ao Órgão 

Municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos 

praticados na fase preparatória da licitação. (fls. 38). 

Tem origem na Consulta formulada pela COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, nos seguintes termos: 

Emissão de parecer sobre o Edital e seus 

anexos de Licitação, tendo por objeto o 

Registro de Preços visando futura e 

eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços 

na área da saúde, para realização de 

exame especializado de 

ultrassonografia, para atender as 

demandas dos pacientes do Sistema 

Único de Saúde – SUS, no Hospital 

Municipal e nas UBS, em cumprimento 

ao art. 38, § único da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

É o relatório. 
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, cabendo a esta 

Procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência. 

Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos 

sobre assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter 

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares 

à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 

Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas 

sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade 

normativa, ordinária, negocial ou punitiva. 

“O Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade 

de se manifestar acerca da matéria, verbis: "EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE 

CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. 

PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, parág. único, 

art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 

3º, art. 7º, art. 32, art. 34, IX. I. – Advogado de 

empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, 

mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão 

do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 

advogado solidariamente com o administrador que 

decidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado 

que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando 

muito, ato de administração consultiva, que visa a 

informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de 

administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, 

‘Curso de Direito Administrativo’, Malheiros Ed., 13ª 

ed., p. 377. II. – O advogado somente será civilmente 

responsável pelos danos causados a seus clientes ou a 

terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 

ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido 

largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906/94, art. 32. III. – 
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Mandado de Segurança deferido." ("DJ" 31.10.2003).” 

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos 

administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que 

não cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela 

assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de 

sua ótica, dentro de uma certa coerência. 

Ultrapassada essa observação, cumpre dizer que a licitação, por 

força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e 

infraconstitucional (art. 2º da Lei nº 8.666/93), é regra para a 

Administração Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador 

de serviços mediante prévio processo seletivo. Assim, a licitação constitui 

um instrumento processual que possibilita à Administração Pública a 

escolha, para fins de contratação, da proposta mais vantajosa ao 

interesse público diretamente envolvido, sempre colocando em condições 

de igualdade as empresas que do certame queiram participar. 

III - DA ANÁLISE DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

Verificamos pelos documentos constantes dos autos que os 

procedimentos iniciais para abertura de procedimento licitatório foram 

corretamente observados.  

Quanto à adoção da modalidade Tomada de Preços para 

atender ao interesse da Secretaria, há que se registrar algumas 

considerações. 

Ao nos depararmos com uma requisição de licitação para 

execução de serviços de engenharia, devemos nos ater a certas 

observâncias mínimas, visando garantir a real possibilidade de conclusão 

da mesma. 

A Lei de Licitações expressamente elenca alguns requisitos que 

devem ser observados antes da instauração de licitação com o objetivo 

de contratar empresa para execução de serviços no seu art. 7ª, § 2°:  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser 

licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados 
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em participar do processo licitatório; 

 II - existir orçamento detalhado em planilhas que 

expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

 III - houver previsão de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executadas no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas 

metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o 

art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

Desta forma, constatamos que o presente processo preenche 

estes requisitos legais mínimos, podendo assim, ser autorizada a 

instauração de licitação para contratar o objeto pretendido. 

Para contratar a execução de serviços de engenharia, a Lei nº 

8.666, de 1993, prevê, em seu artigo 23, I, que esta contratação deverá 

ser precedida de licitação, nas modalidades Convite, Tomada de Preços e 

Concorrência. 

A Comissão Permanente de Licitações sugeriu a utilização da 

modalidade Tomada de Preços, que pode ser aplicada no caso em pauta, 

pois há autorização legal prevista no art. 23, I, b da Lei nº 8.666, de 

1993, enquadrando-se esta modalidade no critério da anualidade 

orçamentária do planejamento das despesas públicas, considerando 

investimentos desta municipalidade em despesas desta natureza no 

exercício financeiro corrente.  

Sendo assim, esta Procuradoria Jurídica entende que está 

correta a escolha da modalidade de licitação para o presente processo, 

orientando apenas para que durante a condução do processo sejam 

cumpridas as determinações legais da Lei nº 8.666, de 1993, no que for 

aplicável, sob pena de invalidade do certame, em especial, quanto à 

forma e os meios de publicidade dos atos contidos no art. 21 da Lei de 

Licitações, o interstício mínimo de 15 (quinze) dias entre a publicação do 

último aviso de licitação e a data da abertura dos envelopes. 
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IV - DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Destarte, analisamos a análise dos elementos abordados na 

minuta do edital e sua concordância com as imposições do art. 40 da Lei 

de Licitações. 

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem 

dos seguintes elementos nos editais de licitação, podendo estes ser 

suprimidos ou acrescidos, conforme o caso: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição 

interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será 

regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 

desta Lei, para execução do contrato e para entrega 

do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa 

ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em 

conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma 

de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras 

e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios 

de comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 
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IX - condições equivalentes de pagamento entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 

licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 

máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação 

a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48; (Redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a 

data prevista para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, até a data 

do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e 

mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das 

demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, 

em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a 

serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por 

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 
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e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos 

nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 

licitação. 

§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado 

em todas as folhas e assinado pela autoridade que o 

expedir, permanecendo no processo de licitação, e 

dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para 

sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 

integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 

partes, desenhos, especificações e outros 

complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos 

e preços unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a 

Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de 

execução pertinentes à licitação. 

§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se 

como adimplemento da obrigação contratual a 

prestação do serviço, a realização da obra, a entrega 

do bem ou de parcela destes, bem como qualquer 

outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 

vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim 

entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta 

dias da data prevista para apresentação da proposta, 

poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea 

"c" do inciso XIV deste artigo, correspondente ao 

período compreendido entre as datas do 
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adimplemento e a prevista para o pagamento, desde 

que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de 

licitação para a contratação de serviços, exigir da 

contratada que um percentual mínimo de sua mão de 

obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, 

com a finalidade de ressocialização do reeducando, na 

forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei 

nº 13.500, de 2017) 

Compulsando a minuta do edital e anexos colacionados aos 

autos do instrumento apresentado, constatou-se que o edital foi 

elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei nº 8.666, de 

1993, destacando-se a clareza e objetividade do objeto da licitação, a 

previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição 

de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das 

propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura 

das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta Procuradoria não 

tem nenhuma recomendação a ser feita. (Fls. 39 a 78) 

V - DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do 

contrato e sua concordância com as imposições do art. 55 da Lei de 

Licitações. Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem 

das seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser 

suprimidas ou acrescidas, conforme o caso: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 

que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de 

fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os 

critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre 

a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
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conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e da 

categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 

desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo 

que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta 

do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração 

Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 

aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o 

foro da sede da Administração para dirimir qualquer 

questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 

desta Lei. 

§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado 

ou Município, as características e os valores pagos, 

segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 

de março de 1964. 
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Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos 

mínimos exigidos pelo art. 55 da Lei de Licitações, tendo em vista que 

contém todas as cláusulas pertinentes a esta contratação, não sendo 

necessária nenhuma correção. (Fls. 79 a 85) 

VI – CONCLUSÃO 

Destarte, ressalvada a competência discricionária da Autoridade 

Pública, entendemos ao examinar as minutas que nos foram 

encaminhadas, verificamos que foram obedecidas as exigências do 

ordenamento jurídico, notadamente em consonância com a Lei nº 

8.666/93 e com os demais instrumentos legais citados, podendo, Salvo 

Melhor Juízo, Administração Pública consulente adotar a modalidade de 

Tomada de Preços, encontrando-se o edital e minuta de contrato em 

conformidade com as Leis e Decretos Federais, que regem a Licitação 

Pública. 

Remeta o presente parecer e consequente processo ao 

Setor de Licitação para as providências cabíveis. 

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem 

por fim se imiscuir em questões de ordem técnica, financeira e 

orçamentária inerentes ao procedimento, limitando-se o emissor deste 

ato opinativo a avaliar apenas o seu aspecto jurídico-formal. 

Salvo Melhor Juízo. É o parecer. 

Vitória do Xingu/PA, 23 de abril de 2019. 

 

 

_______________________________________ 

CARLOS VINICIUS LIMA DA GAMA 

24005-OAB/PA 

Assessor Jurídico 
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